PROJETO DE LEI Nº 033/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público e dá outras providências.
TÍTULO ÚNICO
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º Fica disciplinada a Gestão Democrática do Ensino Público na Rede Municipal de Ensino de Frederico Westphalen, a qual será exercida em observância ao que consta nos arts. 180, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 206, inciso VI, da Constituição da República; e 197, inciso VI, da Constituição do Estado, e nos seguintes preceitos:

I – autonomia das escolas na gestão administrativa, financeira e pedagógica;
II – livre organização dos segmentos da comunidade escolar;
III - participação dos segmentos da comunidade escolar nos processos decisórios em órgãos colegiados;
IV – transparência dos mecanismos administrativos, financeiros e pedagógicos;
V – valorização dos profissionais da Educação;
VI – eficiência no uso dos recursos.

Art. 2º As Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino serão instituídas como órgãos dotados de autonomia na gestão administrativa, financeira e pedagógica, sujeitas à supervisão e orientação do Poder Executivo.

CAPÍTULO I

DA AUTONOMIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 3º A administração das Escolas da Rede Municipal de Ensino será exercida pelos seguintes órgãos:
I – Equipe Diretiva, integrada pelo Diretor, Vice-Diretor e pela Coordenação Pedagógica;

II – Conselho Escolar.

Art. 4º A autonomia da gestão administrativa, financeira e pedagógica dos estabelecimentos de ensino será assegurada:
I - pela nomeação do Diretor e dos Vice-Diretores, mediante votação direta da comunidade escolar;
II - pela escolha de representantes de segmentos da comunidade no Conselho Escolar;
III - pela garantia de participação dos segmentos da comunidade nas deliberações do Conselho Escolar;
IV - pela atribuição de mandato ao Diretor eleito;
V - pela destituição do Diretor, na forma regulada nesta Lei;

VI – pelo encontro sistemático com as famílias da comunidade escolar, com a definição de temas pertinentes a sua realidade;
VII – pela garantia do planejamento semanal da Equipe Diretiva.

Seção II
Do Diretor e Vice-Diretores
Art. 5º A administração da escola será exercida por uma Equipe Diretiva integrada pelo Diretor, Vice-Diretor(es) e Coordenação Pedagógica, que deverão atuar de forma integrada e em consonância com as deliberações do Conselho Escolar.

Art. 6º São atribuições do Diretor:
I - representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;
II - coordenar, em consonância com o Conselho Escolar,  a elaboração, execução e avaliação do projeto administrativo-financeiro-pedagógico, através do Plano Anual da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria Municipal da Educação e Cultura;
III - coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando sua unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;
IV - submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, o Plano de Aplicação dos recursos financeiros;
V - submeter à aprovação da Secretaria da Educação e Cultura o Plano Anual da Escola;
VI - organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas especificações, submetendo-o à apreciação do Conselho Escolar, e indicar à Secretaria Municipal da Educação e Cultura os recursos humanos disponíveis para fins de convocação, mantendo o respectivo cadastro atualizado, assim como os registros funcionais dos servidores lotados na escola;
VII - submeter ao Conselho Escolar, para exame e parecer, no prazo regulamentar, a prestação de contas prevista no art. 29, inciso X, desta Lei;
VIII - divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola;
IX - coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo-financeiras desenvolvidas na escola;
X - apresentar, anualmente, ao Conselho Escolar, à comunidade escolar e à Secretaria Municipal da Educação e Cultura os resultados da avaliação institucional da escola, conforme previsto no Regimento Escolar, e ainda o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Anual e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino;
XI - manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;
XII - dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emanadas do Sistema Municipal de Ensino;
XIII - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;
XIV - coordenar os procedimentos referentes ao recebimento, execução, prestação de contas e aplicação dos recursos financeiros transferidos às escolas por órgãos federais, estaduais e municipais, ou doações para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.

Seção III
Do processo de escolha de Diretores e Vice-Diretores
Art. 7º As escolas públicas municipais que possuírem cinco ou mais professores escolherão o Diretor, mediante eleição direta, pela comunidade escolar.

§ 1º O Diretor de escola pública municipal com até quatro professores será designado pelo Prefeito Municipal, ouvida a comunidade escolar.

§ 2º Entende-se por comunidade escolar, para efeitos desta Lei, o conjunto de alunos, pais ou responsáveis por alunos, membros do Magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar.

§ 3º A eleição de Direção de Unidade Escolar processar-se-á através de chapas, que deverão corresponder à composição prevista no Regimento Escolar.

Art. 8º Terão direito de votar na eleição:
I – os alunos regularmente matriculados na Escola, a partir do 5º ano do Ensino Fundamental;
II – um dos pais ou responsável pelo aluno menor de 16 (dezesseis) anos, perante à escola;
III – os membros do Magistério e os servidores públicos em efetivo exercício na Escola, no dia da eleição.
Parágrafo único. Ninguém poderá votar mais de uma vez, na mesma unidade escolar, ainda que represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções.

Art. 9º Poderá concorrer aos cargos e funções de que trata esta Lei, todo e qualquer membro do Magistério Público Municipal, desde que preencha os seguintes requisitos:

I – tenha cursado Pedagogia, em nível de graduação ou pós-graduação, ou outro curso de nível superior, na área de Educação;

II – tenha 3 (três) anos, no mínimo, de efetivo exercício no Magistério Público Municipal;

III – não tenha sofrido pena disciplinar no exercício de sua função;

IV – concorde expressamente com sua candidatura;
V – apresente Plano de Gestão para o período.

§ 1º Será facultada a candidatura do membro do Magistério Público Municipal em exercício fora da Unidade Escolar.
§ 2º Nenhum candidato poderá concorrer simultaneamente em mais de uma Unidade Escolar.
§ 3º Nas escolas que possuem direito à Vice Direção, por ocasião do pleito eleitoral, os candidatos deverão apresentar chapa contendo o nome dos concorrentes a ambos os cargos - Diretor e Vice Diretor.
Art. 10. A eleição processar-se-á por voto direto e secreto, proibido o voto por representação.

Art. 11. Será proclamado eleito para o cargo de Diretor o candidato que obtiver a maioria simples dos votos válidos.

Art. 12. Para dirigir o processo eleitoral será constituída uma Comissão Eleitoral, de composição paritária, com 1 (um) representante de cada segmento que compõe a comunidade escolar (pais, alunos, professores e servidores) e 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

§ 1º Os alunos poderão compor a Comissão Eleitoral como representantes de seu segmento, desde que contem com idade mínima de 14 (quatorze) anos completos.

§ 2º A Comissão Eleitoral será instalada 15 (quinze) dias antes da data prevista para a eleição.

Art. 13. Os membros da Comissão Eleitoral serão eleitos pelos seus pares.

Art. 14. Os membros do Magistério integrantes da Comissão Eleitoral não poderão compor chapas com candidatos à Direção da Unidade Escolar.

Art. 15. A comunidade escolar com direito a votar, de acordo com o art. 2º desta Lei, será convocada pela Comissão Eleitoral através de Edital, publicado 30 (trinta) dias antes da data da eleição de Diretor.
Parágrafo único. O Edital de convocação para eleição indicará os pré-requisitos e prazos para a inscrição, homologação e divulgação das chapas, e dia, hora e local de votação, além de outras instruções necessárias para o desenvolvimento do processo eleitoral, e será fixado em local visível na Escola e remetido aos pais ou responsáveis por alunos, com antecedência de 30 (trinta) dias.

Art. 16. A inscrição se fará por chapa, cabendo a cada um dos candidatos a Diretor entregar à Comissão Eleitoral, até 15 (quinze) dias após a publicação do Edital, juntamente com o pedido de inscrição, os seguintes documentos:
I – comprovante de habilitação, conforme art. 9º, inciso I;
II – comprovante de tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal;
III – declaração escrita de concordância com sua candidatura;
IV – declaração de que não sofreu pena disciplinar como membro do Magistério, no triênio anterior.

Art. 17. A Comissão Eleitoral disporá da relação dos pais ou responsáveis por alunos, da dos alunos e da dos Membros do Magistério e servidores pertencentes à Comunidade Escolar, no dia da eleição, fornecida pela escola.

Art. 18. Caberá à Comissão Eleitoral:
I – constituir as mesas eleitorais escrutinadoras necessárias com 1 (um) presidente e 1 (um) secretário, escolhidos dentre os integrantes da mesma;
II – providenciar todo o material necessário à eleição. 

Art. 19. Recebidos e contados os votos, o resultado será registrado em ata, que será assinada pelos integrantes da mesa eleitoral/escrutinadora.

Art. 20. Qualquer impugnação relativa ao processo de votação deverá ser apurada pela Comissão Eleitoral no ato de sua ocorrência. 

Art. 21. O Diretor será eleito para um mandato de 3 (três) anos, a contar da data da posse, permitida apenas uma reeleição para o mandato imediatamente posterior.

Art. 22. O disposto nesta Lei será observado em todos os estabelecimentos de ensino mantidos e administrados pelo Poder Público Municipal, com direito à eleição direta do Diretor. 

Art. 23. Não sendo realizada eleição em determinada escola, por absoluta falta de candidatos, o provimento do cargo de Diretor dar-se-á por ato do Secretário Municipal da Educação e Cultura.

Art. 24. A vacância da função de Diretor dar-se-á por término de mandato, renúncia, aposentadoria, falecimento ou destituição.

Parágrafo único. Na hipótese de afastamento do(a) Diretor(a) por período igual ou superior a 6 (seis) meses, excetuando-se os casos de licença saúde, licença saúde familiar, licença-maternidade ou licença-paternidade, implicará em vacância do cargo, caso em que a Secretaria Municipal da Educação e Cultura indicará um(a) professor(a) para responder interinamente pela Direção da escola.

Art. 25. No caso de vacância da função de Diretor haverá nova eleição, obedecendo todo o processo eleitoral, para um mandato de 3 (três) anos.

Art. 26. A destituição do Diretor pelo secretário Municipal da Educação e Cultura somente poderá ocorrer motivadamente após sindicância em que lhe seja assegurado o direito de defesa e face à ocorrência de fatos que constituam a falta de idoneidade moral, de disciplina, assiduidade, dedicação ao serviço ou eficiência.

Parágrafo único. A proposição para a instauração de sindicância poderá advir de qualquer um dos segmentos da comunidade escolar, em decisão tomada pela maioria absoluta de seus membros e com razões fundamentadoras e registradas formalmente.

Art. 27. O Secretário Municipal da Educação e Cultura poderá determinar o afastamento do indiciado durante a realização dos trabalhos de sindicância, oportunizando-lhe o retorno às funções, caso a decisão final seja pela não destituição.

Seção IV
Dos Conselhos Escolares
Art. 28. As Escolas Públicas Municipais contarão com Conselhos Escolares, constituídos pela Direção da Escola e representantes dos segmentos da Comunidade Escolar.

Parágrafo único. Entende-se por Comunidade Escolar, para efeito deste artigo, o conjunto de alunos, pais e responsáveis por alunos, membros do Magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na Unidade Escolar.

 

Art. 29. O Conselho Escolar, órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa, integrante da estrutura das unidades de ensino da rede municipal de Frederico Westphalen, constituído na forma desta Lei, tem por atribuições:
I – elaborar seu regimento;
II – criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democrática da comunidade educativa na gestão da unidade de ensino e na definição do plano pedagógico, fiscalizando sua execução;
III – avaliar os resultados alcançados no processo de ensino-aprendizagem e sugerir soluções para melhorias;
IV – coordenar, em conjunto com a direção da unidade de ensino, o processo de discussão, elaboração ou alteração do regimento escolar, com função decisória;
V – pronunciar-se sobre questões de natureza administrativa, disciplinar e pedagógica que lhes sejam submetidas, visando ao aperfeiçoamento dos serviços educacionais;
VI – fiscalizar o cumprimento do calendário escolar no que se refere a dias letivos e carga horária previstos em lei;
VII – discutir e elaborar, no âmbito da respectiva unidade de ensino, as diretrizes da política educacional, adequadas às suas peculiaridades mediante:
a) a definição de metas e de prioridades para cada exercício letivo;

b) a elaboração e o acompanhamento do plano político-pedagógico;

c) a avaliação do desempenho da unidade de ensino, tendo em vista as metas e prioridades definidas;
VIII – discutir e decidir sobre:
a) os critérios e procedimentos de avaliação da aprendizagem, os encaminhamentos metodológicos e a atuação dos diferentes segmentos da comunidade educativa;

b) a aplicação dos recursos para a manutenção da unidade de ensino e para a implementação da ação pedagógica, observadas as prioridades indicadas pela equipe escolar;

c) as formas de integração da unidade de ensino com outras instituições e órgãos do Município;
IX – propor alternativas para a solução de problemas e impasses pedagógicos e administrativos da unidade de ensino;
X – aprovar o plano de aplicação dos recursos financeiros e materiais alocados à unidade de ensino, incluído o resultado de receitas provenientes de qualquer fonte, controlar sua execução e analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos aplicados;
XI – apreciar a prestação de contas do Diretor;
XII – divulgar trimestralmente informações referentes à aplicação dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos serviços prestados;
XIII – analisar as representações que lhes forem encaminhadas por alunos, pais, professores, servidores administrativos e auxiliares, e demais segmentos da comunidade educativa;
XIV – convocar assembleias gerais dos segmentos da comunidade escolar;
XV – decidir sobre a organização e o funcionamento da unidade de ensino, mediante:
a) o atendimento da demanda, a fixação do número de turnos e a distribuição de turmas, adequados às normas da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, para assegurar a qualidade de ensino;

b) a fixação de critérios para a utilização de dependências da unidade de ensino para o desempenho de outras atividades;
XVI – solicitar à Secretaria Municipal da Educação e Cultura a abertura de sindicância para:

a) apurar irregularidades e responsabilidades ocorridas no âmbito da unidade de ensino;

b) comprovar a inadequação metodológica de docentes e de outros servidores em exercício na unidade de ensino às diretrizes fixadas;

c) comprovar irregularidades praticadas por servidores no exercício de suas funções;
XVII – propor alternativas para a solução de problemas e impasses pedagógicos e administrativos da unidade de ensino;
XVIII – discutir e definir critérios necessários ao bom funcionamento e à organização da unidade de ensino como um todo.

Art. 30. O Conselho Escolar, em cada unidade de ensino, será constituído pela Direção e representantes eleitos dos segmentos da comunidade escolar, na seguinte proporção:
I – Diretor da unidade de ensino, como membro nato;
II – representantes de cada um dos seguintes segmentos relacionados à unidade de ensino:
a) docentes – 2 (dois);

b) servidores do quadro geral – 1 (um);

c) pais ou responsáveis – 2 (dois), sendo um deles representante do Conselho de Pais e Mestres da unidade de ensino;

d) discente – 1 (um).
§ 1º Os membros do Conselho serão escolhidos por seus pares em assembleia, até a segunda quinzena de abril, mediante convocação do diretor da unidade de ensino.
§ 2º Para cada membro efetivo do Conselho Escolar haverá um suplente, que o substituirá nas suas ausências ou impedimentos.
§ 3º O mandato dos membros do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição por mais um período.
§ 4º A posse dos membros do Conselho escolar dar-se-á na semana seguinte à da eleição.
§ 5º Em caso de vaga de membro do Conselho, antes do término do mandato, e não havendo mais suplente, proceder-se-á à nova eleição para a representação do respectivo segmento.

Art. 31. Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios constitucionais, as normas legais e as diretrizes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, terão funções consultiva, deliberativa e fiscalizadora nas questões pedagógicas, administrativas e financeiras.

Art. 32. As demais normas para o funcionamento dos Conselhos Escolares serão definidos em regimento próprio.

Art. 33. O mandato e a data de eleição dos membros do Conselho Escolar não poderão coincidir com o do Diretor da unidade de ensino e nem com a eleição ou designação deste.

Art. 34. Cabe ao(s) conselheiro(s) representar seu segmento discutindo, formulando e avaliando internamente propostas para serem apresentadas nas reuniões do Conselho.

Art. 35. O Conselho Escolar será composto por número ímpar de conselheiros, não podendo ser inferior a 3 (três), nem exceder a 9 (nove), respeitada a sua tipologia.

Art. 36. A unidade de ensino integrará o Conselho Escolar, representada pelo diretor, como membro nato e, em seu impedimento, por um de seu(s) Vice Diretor(es), por ele indicado.

Parágrafo único. É vedada a participação do Diretor ou do seu representante nas reuniões do Conselho Escolar, quando a pauta tratar de assunto relativo a atos da Direção da unidade de ensino, exclusivamente.

Art. 37. Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão estar representados no Conselho Escolar, assegurada a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) para pais e alunos e 50% (cinquenta por cento) para membros do Magistério e servidores.

§ 1º Na inexistência do segmento “servidores do quadro geral”, o percentual será complementado por representantes do segmento “docente”.

§ 2º Na inexistência do segmento “discente” – alunos de 5º ano ou com idade acima de 12 anos -, o percentual será complementado por representantes do segmento “pais ou responsáveis”.

Art. 38 A eleição dos representantes dos segmentos da comunidade escolar que integrarão o Conselho Escolar, bem como a dos respectivos suplentes, se realizará na unidade de ensino em cada segmento, por votação direta e secreta, uninominalmente, na mesma data.  

Art. 39. Terão direito a votar na eleição:
I – os alunos regularmente matriculados na unidade de ensino, a partir do 5º ano ou maiores de 12 (doze) anos;
II – os pais ou responsáveis pelo aluno perante a unidade de ensino, dos alunos menores de 18 (dezoito) anos;
III – os membros do Magistério Público Municipal e os demais servidores públicos municipais, todos detentores de cargo de provimento efetivo, em exercício na unidade de ensino no dia da eleição.
Parágrafo único. Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma unidade de ensino, ainda que seja pai ou responsável por mais de um aluno, represente segmentos diversos ou acumule cargos, funções ou empregos públicos.

Art. 40. Os membros do Magistério e demais servidores que possuam filhos regularmente matriculados na unidade de ensino poderão concorrer somente como membros do Magistério ou servidores, respectivamente.

Art. 41. Será instalada Comissão Eleitoral para o processamento da eleição dos membros do Conselho Escolar.
Art. 42. Os membros da comunidade escolar integrantes da Comissão Eleitoral não poderão concorrer como candidatos ao Conselho Escolar.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos membros do Magistério das unidades de ensino que contarem com até 5 (cinco) membros, nem aos servidores em idêntica situação.

Art. 43. A comunidade escolar com direito de votar será convocada pela Comissão Eleitoral através de edital, na última semana de março para, na primeira quinzena do mês de abril, proceder-se à eleição.
§ 1º O edital, que será afixado em local visível na unidade de ensino, indicará:

a) pré-requisitos e prazos para inscrição, homologação e divulgação das nominatas;

b) dia, hora e local de votação;

c) credenciamento de fiscais de votação e apuração;

d) outras instruções necessárias ao desenvolvimento do processo eleitoral.
§ 2º A Comissão remeterá o aviso do edital aos pais ou responsáveis por alunos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
Art. 44. Os candidatos deverão ser registrados junto à Comissão Eleitoral em até 10 (dez) dias antes da realização das eleições.

Art. 45. Da eleição será lavrada ata que, assinada pelos membros da Comissão Eleitoral, ficará arquivada na unidade de ensino.

Art. 46. Qualquer impugnação relativa ao processo de votação deverá ser encaminhada e protocolada perante a Comissão Eleitoral, no ato de sua ocorrência e decidida de imediato.

Art. 47. O Conselho Escolar tomará posse no prazo de 7 (sete) dias após sua eleição.
§ 1º A posse do primeiro Conselho Escolar será dada pela Direção da unidade de ensino e, dos seguintes, pelo próprio Conselho Escolar. 
§ 2º O Conselho Escolar elegerá seu presidente dentre os membros que o compõem, maiores de 18 (dezoito) anos.

Art. 48. O mandato de cada membro do Conselho Escolar terá a duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 49. O processo de eleição e/ou designação de Diretor, e a designação de Vice-Diretor de unidades municipais de ensino, será regido por legislação específica.

Art. 50. O Conselho Escolar deverá reunir-se ordinariamente 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, quando for necessário, por convocação:
I – de seu Presidente;
II – do Diretor da unidade de ensino;
III – da metade mais um de seus membros.
Parágrafo único. A função de membro do Conselho Escolar não será remunerada.

Art. 51. O Conselho Escolar funcionará somente com “quórum” mínimo da metade mais 1 (um) de seus membros.
Parágrafo único. Serão validadas as deliberações do Conselho Escolar tomadas por metade mais 1 (um) dos votos dos presentes à reunião.

Art. 52. Ocorrerá a vacância de membro do Conselho Escolar por conclusão do mandato, renúncia ou morte; ou por transferência, exoneração, dispensa ou aposentadoria, se servidor público municipal.
§ 1º O não comparecimento injustificado do membro do Conselho a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou a 5 (cinco) ordinárias ou extraordinárias alternadas, também implicará vacância da função de Conselheiro.
§ 2º O pedido de destituição de qualquer membro só poderá ser aceito pelo Conselho se aprovado em assembleia geral do segmento, cujo pedido de convocação venha acompanhado de assinatura de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de seus pares, e de uma justificativa.

Art. 53. Cabe ao suplente:
I – substituir o titular em caso de impedimento;
II – completar o mandato do titular em caso de vacância.
Parágrafo único. Caso algum segmento da comunidade escolar tenha a sua representação diminuída, o Conselho providenciará a eleição de novo representante com seu respectivo suplente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância.

Art. 54. As unidades de ensino do Município que forem criadas a partir da data da publicação desta Lei, deverão possuir um Conselho Escolar em funcionamento no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do ato de autorização do seu funcionamento.

CAPÍTULO II

DA AUTONOMIA FINANCEIRA

Art. 55. A autonomia da gestão financeira dos estabelecimentos de ensino objetiva o seu funcionamento e será assegurada:
I – pela alocação de recursos financeiros, suficientes no orçamento anual;
II – pela transferência periódica às escolas públicas municipais com até 45 alunos, dos recursos referidos no inciso anterior.

Art. 56. Fica instituído, na forma desta Lei, o repasse semestral de recursos financeiros às escolas públicas municipais, para custear as suas despesas de manutenção, desenvolvimento e qualificação do ensino.
§ 1º Os recursos serão disponibilizados ao estabelecimento de ensino através da conta bancária especifica em titularidade do Diretor da Escola, e serão administrados conforme o disposto nesta Lei, que os administrarão com prerrogativas e responsabilidades de ordenadores de despesa.
§ 2º Aos recursos referidos no “caput” deste artigo serão agregados os oriundos de atividades desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento de ensino, bem como de outros recursos públicos transferidos.

Art. 57. As despesas referidas no artigo anterior compreendem:
I – as necessárias para a manutenção e desenvolvimento do ensino, exceto despesas com pessoal, não decorrentes de parcelas indenizatórias;
II – a aquisição de móveis e equipamentos, material didático pedagógico e administrativo;
III – a realização de pequenos reparos e outras, conforme autorização, incluídas as obras em prédios locados.
Art. 58. A Secretaria Municipal da Educação e Cultura estabelecerá e divulgará os valores destinados de acordo com o número de alunos, por escola.
Parágrafo único. Os valores serão fixados no início do ano letivo por ato do Poder Executivo,  e o aluno de tempo integral será computado, para fins do repasse, como um aluno por turno.

Art. 59. A aplicação dos recursos pelo Diretor de cada Estabelecimento de Ensino dependerá, respectivamente, de prévia aprovação do Plano de Aplicação pelo Conselho Escolar e pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura.
Parágrafo único. O Plano previsto no caput deste artigo poderá ser alterado mediante justificativa aprovada pelo Conselho Escolar, que o submeterá à autorização da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Art. 60. O suprimento semestral de recursos de que trata esta Lei será precedido de empenho em dotações orçamentárias próprias, tendo como beneficiário o Diretor da Escola.

Art. 61. O crédito correspondente aos suprimentos liberados ficará disponível aos Diretores das Escolas, para utilização conforme o Plano de Aplicação aprovado.
Parágrafo único. Os recursos serão liberados em contas específicas, tendo a garantia de aplicação.

Art. 62. Na realização das despesas deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 Parágrafo único. É vedado expressamente o pagamento de serviços a pessoas físicas integrantes do quadro de servidores, ou mesmo empresa de propriedade dos mesmos, bem como de parentesco até segundo grau do diretor de escola, secretários municipais e cargos comissionados. 

Art. 63. A prestação de contas, demonstrando a aplicação dos recursos administrados, acompanhada de parecer conclusivo do Conselho Escolar, será encaminhada em até 15 (quinze) dias após o encerramento do primeiro semestre, e até o final da primeira quinzena do mês de dezembro quanto ao repasse do segundo semestre, pelo Diretor da Escola à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, para homologação e procedimentos complementares decorrentes de seu exame.
§ 1º Para fins de prestação de contas, considera-se saldo existente dos recursos financeiros apurado na conta bancária, incluindo todas as modalidades de aplicações vinculadas e seus respectivos rendimentos.
§ 2º As prestações de contas referentes ao “caput” deste artigo são requisitos para liberação de novos suprimentos.
§ 3º A Secretaria Municipal da Fazenda manterá as prestações de contas à disposição, para exame pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal e auditoria do Tribunal de Contas do Estado, comunicando, após o encerramento de cada semestre, as prestações de contas homologadas, bem como as providências adotadas em relação às pendentes.
§ 4º Os recursos financeiros repassados às unidades escolares, em virtude desta Lei, serão também fiscalizados pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
§ 5º Os valores eventualmente glosados serão restituídos pelo Diretor no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, devidamente atualizados na forma dos índices aplicáveis aos débitos para com a Secretaria da Fazenda, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, aplicados “pró rata die”.

Art. 64. Os recursos somente serão liberados mediante assinatura do Termo de Compromisso, apresentação de documentação legal e indicação de conta específica para o depósito do valor.

Art. 65. Havendo eventual sobra de recursos orçamentário-financeiros do primeiro semestre, a direção da respectiva unidade escolar deverá reprogramá-lo, devendo o mesmo constar no Plano de Aplicação do segundo semestre. No entanto, havendo sobra de recursos no segundo semestre os mesmos deverão ser devolvidos aos cofres públicos.

CAPÍTULO III

DA AUTONOMIA NA GESTÃO PEDAGÓGICA

Art. 66. A autonomia da gestão pedagógica dos estabelecimentos de ensino será assegurada: 
I - pela definição, no Plano de Metas da Escola, de proposta pedagógica específica, sem prejuízo da avaliação externa; 
II - pelo aperfeiçoamento do profissional da Educação.
Seção I 
Do plano de metas da Escola
Art. 67. As escolas elaborarão, sob a coordenação do Diretor, Plano de Metas da Escola, nas áreas administrativa, financeira e pedagógica, em consonância com as políticas públicas vigentes, com o Plano Municipal de Educação e o diagnóstico apontado pelo PDDE Interativo. 

§ 1º O plano a que se refere o artigo anterior deverá prever a utilização dos recursos referentes à autonomia financeira, previstos nesta Lei, em consonância com a proposta pedagógica da Escola, o padrão referencial de currículo estabelecido pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura e o PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola - Interativo.

§ 2º A avaliação do Plano de Metas da Escola, que se constitui na avaliação interna, será efetivada através da aferição do cumprimento das metas e da produtividade do processo escolar, com base na avaliação de desempenho dos alunos, considerando, entre outros, os índices de permanência e promoção na vida escolar.
Seção II
Do aperfeiçoamento do profissional da Educação
Art. 68. A formação do profissional de Educação far-se-á em cursos específicos, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e modalidades do ensino, às características de cada fase do desenvolvimento dos educandos e às demandas da educação em geral, ou às necessidades de organização e funcionamento do Sistema de Ensino.

§ 1º O Município promoverá políticas públicas com vistas à formação dos profissionais da Rede Pública Municipal e manterá programas de atualização e aperfeiçoamento aos profissionais da Educação nas áreas em que estes atuarem.

§ 2º A qualificação mínima para o exercício da atividade dos profissionais da Educação deverá ser garantida em Planos de Carreira.

§ 3º O Sistema Municipal de Ensino garantirá a existência de Plano de Carreira, adequado à legislação vigente, para os Profissionais da Educação da Rede Pública Municipal.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 69. A gestão pedagógica será exercida pelos Conselhos Escolares, Equipe Diretiva e Pedagógica, segundo as diretrizes da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Art. 70. Os Círculos de Pais e Mestres – CPMs - constituem órgãos auxiliares na gestão das escolas, sendo considerado seu trabalho como de relevância social.

Art. 71. As transferências dos recursos previstas nesta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Art. 72. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Art. 73. Fica revogada a Lei nº 2.757, de 17 de setembro de 2003.

Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 27 de junho de 2016.

____________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
Ofício nº 270/2016                                                              Frederico Westphalen, 27 de junho de 2016.
Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, o incluso projeto de lei nº 033/2016, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que trata do Plano Nacional de Educação.
Solicito a Vossa Excelência a especial fineza de determinar que o citado projeto de lei tramite em regime de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Lidio Pedro Signor

Presidente da Câmara Municipal

NESTA CIDADE
